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SECRETARIA DA 4.ª CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 

 
CERTIFICO que, no Diário da Justiça Eletrônico 

do Tribunal de Justiça de Alagoas, em 04 de 

dezembro de 2025, foi disponibilizado o aditamento 

no respeitável Edital da 7.ª Sessão Extraordinária 

de Técnica de Ampliação de Julgamento, na forma 

de Sessão híbrida. O referido é verdade e dou fé. 
 

Maceió-AL, 04 de dezembro de 2025. 
 

Silvânia Barbosa Pereira 
Secretária da 4.ª Câmara Cível 

 

 

ADITAMENTO 

 

 

Torno público, para ciência dos interessados, que, na 7.ª Sessão Extraordinária de 

Técnica de Ampliação de Julgamento da 4ª Câmara Cível, a realizar-se no dia 16 

(dezesseis) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 14h (quatorze horas), no 

Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, conforme determinado no 

Ato Normativo n.º 01/2023, disponibilizado no Diário da Justiça em 15 de fevereiro de 

2023, NA FORMA DE SESSÃO HÍBRIDA, será julgado o processo inframencionado, 

além daqueles que já foram publicados e porventura apresentados em mesa. 

 

Observações: O sistema de inscrição de sustentação oral está disponível no endereço 

http://sadv.tjal.jus.br/login, nos moldes do Regimento Interno e do ATO NORMATIVO 

N.º 24/2024. Ademais, em caso de adiamento do julgamento, o interessado terá que 

realizar nova inscrição. Por fim, os advogados não inscritos virtualmente para 

sustentação, por dificuldades ou problemas técnicos, poderão proceder de forma 

presencial. 

 

 

2 Classe do Processo: Apelação Cível  0726878-57.2018.8.02.0001  

Comarca: Maceió 

Vara: 10ª Vara Cível da Capital 

Apelante : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRAMAR.  

Advogado : Rafael Dias da Silva (OAB: 15025/AL).  

Advogada : Sheyla Ferraz de Menezes Farias (OAB: 3964/AL).  

Advogado : Haroldo Alves de Farias (OAB: 3961/AL).  

Apelado : Fireman e Peixoto Empreendimentos e Negocios Ltda.  

Advogado : Marcus de Sales Loureiro Filho (OAB: 5878/AL).  

Advogado : Kayo Fernandez Sobreira de Araujo (OAB: 11285/AL).  

Advogado : Bruno Santa Maria Normande (OAB: 4726/AL).  

Advogado : João Gustavo Mendes Alves Pinto (OAB: 5676/AL).  
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Advogado : Bruno Santa Maria Normande (OAB: 4726/AL).  

Relator: Des. Márcio Roberto Tenório de Albuquerque 
 

 

Secretaria da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, 

03 de dezembro de 2025.  

 

 

 

    Silvânia Barbosa Pereira 
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